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DECRETO Nº 024, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município para o corrente 
exercício. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal nº 952, de 26 de dezembro de 2023, combinada 
com o § 1º, Inciso I, II, III e IV, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município para o corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.147.540,00 (um milhão, cento e quarenta e 
sete mil, quinhentos e quarenta reais), nas dotações a seguir especificadas: 

Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
590 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.000,00 
12.361.0006.2010 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
980 00102-Fundeb 30% 188.000,00 
12.361.0006.2007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
680 00000-Recursos Ordinários (Livres) 800,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
850 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 50.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
13.392.0007.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 442.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
27.812.0008.2018 MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1700 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.000,00 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0009.2019 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
1840 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 303.740,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2040 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 101.000,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
2080 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 10.000,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0010.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
2410 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de acordo com Art. 43, § 1º, inciso III (cancelamento parcial de 
dotações) de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, conforme abaixo discriminado: 

Códigos Descrição Valor 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.361.0006.2010 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
1030 00102-Fundeb 30% 9.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1040 00102-Fundeb 30% 4.000,00 
12.361.0006.2007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.800,00 
12.361.0006.2010 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
1060 00102-Fundeb 30% 4.500,00 
12.361.0006.2007 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
820 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 50.000,00 
12.361.0006.2010 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
1070 00102-Fundeb 30% 4.500,00 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
1080 00102-Fundeb 30% 100.000,00 
12.365.0006.2011 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHE) - FUNDEB  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
1530 00102-Fundeb 30% 19.000,00 
12.365.0006.2012 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE ESCOLAR) - FUNDEB  
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  
1570 00102-Fundeb 30% 39.000,00 
12.361.0006.2010 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1090 00102-Fundeb 30% 4.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1100 00102-Fundeb 30% 4.000,00 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
13.392.0007.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
1610 00000-Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
27.812.0008.2018 MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1640 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
1670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0009.2019 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1740 00000-Recursos Ordinários (Livres) 225.000,00 
1760 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
1780 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 
1800 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.000,00 
3.3.70.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
1850 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 99.000,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
1880 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 1.000,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
1940 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
3.3.90.34.00.00 Outras Despesas De Pessoal Decorrentes De Contratos De Terceirização  
1970 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 80.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
1990 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 40.000,00 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
2110 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 90.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2130 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 13.740,00 
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA  
10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0010.2021 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
2370 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 
13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
13.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  
26.782.0005.2028 MANUTENÇAO DO TRANSPORTE RODOVIARIO URBANO E RURAL  
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
2820 00000-Recursos Ordinários (Livres) 62.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
2880 00000-Recursos Ordinários (Livres) 65.000,00 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 

JOSE LUIZ BITENCOURT 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 028, DE 29 DE MAIO DE 2024 
Súmula: Decreta ponto facultativo no dia 31/05 próximo vindouro, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto no art. 90, inciso I, letra “i” da Lei Orgânica do Município, e 
Considerando o feriado municipal de Corpus Christi instituído pela Lei Municipal n° 786, de 29/08/2019, 

D E C R E T A: 
Art. 1º - É facultativo o ponto em todas as repartições públicas municipais no dia 31/05 (sexta-feira), devendo o expediente normal recomeçar a partir das 08h00min do dia 03/06 
(segunda-feira). 
Art. 2º - A facultatividade do ponto estabelecida no artigo anterior, não afetará a continuidade de serviços públicos considerados inadiáveis e essenciais, tais como os de saúde 
pública, coleta e remoção de lixo e transportes por ambulância que continuarão com seus esquemas de trabalhos normais. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2024. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

TERMO ADITIVO Nº 5 
CONTRATO Nº 4/2023 
REF.: CONCORRÊNCIA N° 2/2023 
Pelo presente instrumento particular o MUNICÍPIO DE VENTANIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 
825, centro, inscrito no CNPJ nº 95.685.798/0001-69, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. José Luiz Bittencourt, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.318.879-3/PR e do CPF/MF sob nº 232.294.389-49, e a empresa 
DELLAI PAVIMENTAÇÃO EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 37.394.549/0001-18, com sede a Rua Angelina Geralda de Jesus, 875 Sala 1 
- CEP: 84940000 - Centro, na cidade de Siqueira Campos/PR, representada neste ato por seu sócio proprietário Sr. Charles José Dellai, portador da CI.RG nº 8082045454/RS e 
CPF/MF nº 002.548.440-06, residente e domiciliado na cidade de Tomazina/PR, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato n° 4/2023, mediante 
as seguintes cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação dos prazos de vigência do Contrato nº 4/2023, assinado anteriormente pela contratada. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 4/2023, pelo presente Termo Aditivo em 60 (sessenta) dias, contados da data de 06/06/2024 a 05/08/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
Justas e contratadas firmam as partes, este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 29 de maio de 2024. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: vinte e nove de maio de 2024. 
O MUNICÍPIO DE VENTANIA, situado na Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, Centro, Ventania, Paraná, CNPJ 95.685.798/0001-69, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Sr. José Luiz Bittencourt, portador da cédula de identidade R.G. nº 1.318.879-3/PR, CPF nº 232.294.389-49, e a empresa 
CLINICA DE REPOUSO FERNANDES LTDA, inscrita no CNPJ nº 20.773.609/0002-91, com sede a Rua Diogo Mugiatti, nº 2337 - CEP: 81.750-440 - Bairro: Boqueirão, na 
cidade de Curitiba/PR, a seguir denominada CONTRATADA, devidamente representada pelo seu sócio administrador Sr. Marlon Henrique Fernandes, portador da cédula de 
identidade R.G. 9.032.069-6/PR e do CPF 067.097.009-33, residente e domiciliado à Rua Arthur Manoel Iwersen, nº 660 - CEP: 81.750-240 - Bairro: Boqueirão, na cidade de 
Curitiba/PR, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletronico 1/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
OBJETO: O objeto do presente contrato, é a contratação de clínica de repouso, para serviços de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência mentais de ambos os 
sexos de 18 anos a 59 anos, oferecendo os cuidados continuo de saúde e especificidades de cada usuário mediante a prestação de serviços que atendam as diretrizes estabelecidas, 
conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se declara em condições de entregar em estrita observância com o indicado no edital de licitação, no termo de referência e 
seus anexos e na documentação levada a efeito pela licitação Pregão Eletrônico nº 1/2024, devidamente homologada pelo CONTRATANTE. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 100.995,50 (cem mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão 
financiadas com recursos consignados na dotação: 
DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2500 10.001.08.244.0010.2021 0 3.3.90.39.99.99 Do Exercício 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração do contratante a aplicação de multas. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados a partir da data da assinatura do Contrato. 
FORO: Comarca de Tibagi, Estado do Paraná. 
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